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 CONTRATO ADMINISTRATIVO

 Nº 04/2025

Contrato  que  entre  si  celebram  a  Câmara
Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  do
Estado do Espírito Santo e a empresa Eloah
Publicidade  e  Propaganda  LTDA  EPP, na
qualidade  de  CONTRATANTE  e
CONTRATADA, respectivamente,  para o fim
expresso nas cláusulas que o integram.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO,  com  sede  na  Praça  Jerônymo  Monteiro,  n.º  70,  Centro  –  Cachoeiro  de
Itapemirim - ES, inscrita no CNPJ sob o nº 31.723.265/0001-41, neste ato representado
por seu presidente Alexandre Valdo Maitan, portador do CPF nº ***.595.007-** e RG nº
*7737*,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  adiante  designada  apenas  como
CÂMARA e, de outro lado, a  ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA EPP,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.779.005/0001-80, com
sede Rua Antônio Félix de Souza Brito, Nº 38, Vila Anhanguera, Campinas / SP - CEP:
13.031-830, por seu representante legal  Srª. Marcia Cristina Araújo Penna, inscrito no
CPF  sob  o  nº ***.796.258  -**, residente na Rua  Félix  de  Souza  Brito,  Nº  38,  Vila
Anhanguera, Campinas / SP, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato de serviços de publicações na forma eletrônica, de extratos de editais
de procedimentos licitatórios e demais publicações oficiais, em jornal diário de grande
circulação no estado do Espírito Santo, sob demanda, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no Termo de Referência   para o Legislativo Municipal nos
termos do procedimento de dispensa, artigo 75, inciso II –, processo nº 24249/2024, tudo
de acordo com a lei federal nº 14.133, de 2021 e alterações, que se regerá mediante as
cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
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1.1- O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de publicações
na forma eletrônica, de extratos de editais de procedimentos licitatórios e demais
publicações oficiais, em jornal diário de grande circulação no estado do Espírito
Santo, sob demanda, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Termo de Referência.

1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de transcrição:

1.2.1  -O  Termo  de  Referência  que  embasou  a  contratação,  a  Autorização  de
Contratação por dispensa, o Aviso de dispensa publicado no PNCP - Portal Nacional de
Compras Públicas; 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1-O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a)  assinatura,
prorrogável na forma dos artigos 105 e 106 da Lei n° 14.133/2021.

2.2 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a
Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 – O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  definitivo  constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 –  Será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 PREÇO
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5.1.1 – O valor da contratação é de R$ 4.888,00  (quatro mil, oitocentos e oitenta e oito
reais), para o período de 12 meses.

5.1.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta correntes indicadas pelo contratado.

5.2.2  Será  considerada data  do pagamento  o  dia  em que constar  como emitida  a
ordem bancária para pagamento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante,  os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado  após o recebimento definitivo do

material,  em moeda nacional,  no  prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar do

atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem

Bancária.

5.4.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de

qualquer  obrigação  financeira  que  for  imposta  à  CONTRATADA,  em  virtude  de

penalidade  ou  inadimplência,  sem que  isso  gere  direito  a  acréscimos  de  qualquer

natureza.
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5.4.3. Qualquer  atraso acarretado por  parte  da CONTRATADA na apresentação da

fatura ou nota fiscal,  ou dos documentos exigidos como condição para pagamento,

importará  na  interrupção  da  contagem  do  prazo  de  vencimento  do  pagamento,

iniciando novo prazo após a regularização da situação.

5.4.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da

Ordem Bancária.

5.4.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

     I = (TX/100), assim apurado:    I = (6/100)    I = 0,00016438
365                                          365

Em que:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

5.4.6. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual

pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº 93.872/1986.

5.4.7. No  pagamento  do(s)  serviço(s)  descrito(s)  na  Nota  Fiscal,  será  verificada  a

pertinência da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o

Lucro  Líquido  (CSLL),  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social

(CONFINS) e Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB

nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços

(ISS) ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
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6.1 -  Após o interregno de um ano, e mediante o pedido do Contratado, os preços
iniciais  serão  reajustados,  pelo  Contratante, exclusivamente  para  as  obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3  -  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o
Contratante  pagará  ao  Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 

6.4  -  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer  forma não possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo. 

6.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1 - São obrigações do Contratante:

a)  Cumprir  e  fazer  cumprir  todas  as  disposições  contidas  no  Termo  de
Referência e seus anexos; 

b)  Receber  os  serviços  objeto  desta  contratação  no  prazo  e  condições
estabelecidas no Termo de Referência;
c)  Proporcionar  todas  as  facilidades,  inclusive  esclarecimentos  atinentes  ao
objeto  do  Termo  de  Referência,  para  que  a  empresa  possa  cumprir  as
obrigações dentro das normas e condições da contratação; 
d)  Notificar  a  Contratada,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções
verificadas  na  prestação  dos  serviços,  para  que  seja  por  ela  substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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e)  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das
obrigações  pela  Contratada,  designando  servidores  com  competência
necessária para promover o acompanhamento dos serviços, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, assim como prazo de validade e entrega;
f)  Anotar  em  registro  próprio  os  fatos  que,  a  seu  critério,  exijam  medidas
corretivas no fornecimento dos produtos;
g)  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertinente  à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.  143 da Lei nº 14.133, de
2021;
h) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da
contratação;
i) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação dos
serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
j) Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela
Contratada.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1 – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em
seus  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

a) Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, assumindo
como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e
perfeita execução do objeto; 
b)  Prestar  os  serviços  objeto  da  contratação  em  conformidade  com  as
especificações constantes do Termo de Referência;
c) Responsabilizar-se pelos serviços prestados, dentro dos padrões adequados
de qualidade e segurança, conforme previsto na legislação em vigor e na forma
exigida no termo de referência; 
d) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que antecede
a data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
e)  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou
autoridade  superior,  e  prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  por  eles
solicitados; 
f)  Reparar,  corrigir,  remover  ou substituir,  às suas expensas,  no total  ou em
parte, no prazo fixado no Termo de Referência, as publicações da contratada
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nas quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
dos serviços; 
g) Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, referente à
prestação do objeto, ainda que vinculados à execução da contratação; 
h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução contratual  pelo Contratante,  que ficará  autorizado a descontar  dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos; 
i) Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos
que comprovem a sua regularidade fiscal;  
j)  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato; 
k)  Manter,  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação
ou para a qualificação na contratação direta; 
l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
m) Fazem parte das obrigações as descritas no termo de referência, item 17.

 CLÁUSULA NONA- GARANTIA CONTRATUAL

9.1 - Para assinatura do contrato não será exigida garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado; 
e)  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013. 

10.2. Caso deixe de cumprir as obrigações estabelecidas, a Contratada estará sujeita
as seguintes penalidades: 

a) Advertência;
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso;
c) Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento da obrigação constante
no Contrato;
d) Suspensão para contratar com a Administração;
e)  Declaração  de  inidoneidade  para  contratar  com  a  Administração  Pública
Municipal.

10.3. A multa prevista nas alíneas “b” e “c” do item acima será descontada, de imediato,
do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso.
10.4. Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a empresa Contratada será
advertida, devendo apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis.
10.5.  A Contratada, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando, então,
será  declarado  o  descumprimento  do  Contrato,  com  a  aplicação  das  penalidades
cabíveis.
10.6. As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Câmara Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim, não serão computadas para o fim previsto no item 10.5.
10.7.  As advertências, quando não seguidas de justificativa ou quando esta não for
aceita pela Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, darão ensejo à aplicação
das penalidades das letras “b” a “e” do item 10.2.
10.8. As multas previstas nas letras “b” e “c” poderão ser aplicadas em conjunto e
acumuladas com uma das penalidades previstas nas letras “d” e “e”, todas do item
10.2.
10.9.  A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e
não  da  advertência,  estando  limitada  a  10%  (dez  por  cento),  quando  deverá  ser
cancelado o Contrato e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por cento).
10.10. A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim poderá considerar outros fatos,
que não o simples atraso na execução do serviço, para extinção do Contrato.
10.11.  As multas serão calculadas pelo total mensal do valor do Contrato.
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10.12. A dosagem da pena e a dimensão do dano serão identificadas pela Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.
10.13.  Quando  declarada  a  inidoneidade  da  Contratada,  a  Câmara  Municipal  de
Cachoeiro de Itapemirim submeterá sua decisão ao seu Procurador, a fim de que, se
confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal.
10.14.  Não confirmada a Declaração de Inidoneidade,  será esta considerada como
suspensão para contratar com a Administração pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.
10.15.   Poderão ser  declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão as
empresas  ou  profissionais  que,  em  razão  dos  contratos  regidos  pela  Lei  n°
14.133/2021: 

a)  tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude da prática e de atos ilícitos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3 - A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4  -  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5 -O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão na dotação abaixo
discriminada:

3.3.90.36.99  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIRO  PESSOA  JURÍDICA
3.3.90.39.47 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1  -  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1  -  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2 - O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2.1  -   As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do termo de contrato.

14.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)

16.1 - Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, fica eleito o Foro de Cachoeiro
de Itapemirim – ES, Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, conforme art. 92,
§1º da Lei nº 14.133/21. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois
de  lidas,  são  assinadas  pelos  representantes  das  partes,  CONTRATANTE  e
CONTRATADA.

Cachoeiro de Itapemirim ES,  13 de janeiro de 2025

_______________________________________________________

Alexandre Valdo Maitan

Câmara Municipal De Cachoeiro De Itapemirim Do Estado Do Espírito Santo

Contratante

_______________________________________________________

Eloah Publicidade e Propaganda LTDA EPP

Contratada
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